
ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNtctpAL DE EDUCAçÃO DE SOUTO SOARES
Av. José Sempaio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares _ Bahia, CEp 45.990_000
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Telefax: (075) 3339-ILSO I 2LZg

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 057/2021FOR.FME

99.ryIRA]9 DE AOUISIçÃO 1E GÊNEROS ALIMENTíCIOS SEM LICITAçÃO DA AGRICULTURAFAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

O FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAçÃO DE SOUTO SOARES, EStAdO dA BAhiA, iNSCritO NO CNPJ -cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 30.607.381/oooi -32, tocatizado a eveÁioà Jose sampaio08, centro, souto soares-Ba ,:pr9:erl4? neste ato pera, sra. zArRA BARBoSA DE sôúã ANDRADE,portadora do RG n.' 07. s84.888-07/ssp-BA, e cpF n.. 001.319.995-16, residente e ããÃ-riao" na nu,
9Lôlq§.qlp=rrr!: q1-ce1'tlor nesta cidadê, dorâvante denominada coxrnaiÀr.rrÊ,-á por outro raoo aASSOCIAÇAO RENASCER DOS AGRICULToRES FAMILIAREs oo põVõEo õ.eÍÀir[ria Ê neêrÀócom sede no Povoado de Matinha, Zona Rural de Souto Soares, inscÍita no CNpJ sob n.o 19.766.g46/0001-ôS representada pela Presidente, senhora MARIA RITA ALVES NETA inscrita no cadast;o de pessoas
Físicas CPF 021.5o1.295-07 ê da Cl-RG 06.399.í48-96 SSP/BA, residente e oomicitiaoà ãm úatinha, ZonaRural de souto soares-Bahia, doravante denominado (a) coNTRATADo rÀt 

-lr"o"runtados 
nasdisposiçÓes Lei n" 11.94712009, e tendo em vista o qu" conitá na Chamada púbtica no oO4lZO21, resolvemcelebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

i,?Pl:lg_o-,:^-:Ilggqo_" aqursiçao de cÊNERos ALtMENriclos DA AGRtCULTuRA FAMtLIAR pARA
/\LIMEN lAçAU ESÇULAR para +n!1 de educaçáo básica pública matriculados na rede municipal deensino de souto soares- Ba. verba FNDE/PNAE, paia o ano letivo de 2021, descritos nos iiens enumeraoosna Cláusula Terceira. todos de. acordo com a chamada pública n.o oo4t2oz1, o qr"r-róá i"."ndo parte
rntegrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

9^.C.91'{I31149o se compromete a- fornecer os gêneros atimenrícios da Agrjcuttura Famitiar aoCoNTRATANTE conforme dêscrito no Projeto de Vendi oe cêneros Atimenti".r ãã-Àti"rrtrra Famitiarparte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRÂ:
O limite. individual de vênda de gêneros alimentícios do Agricultoí Famihar e do Empreendedor Famalaar Rural,neste ato denominados coNTRATADos, será de até R$ 80.000,00 (orrenta mit r"ãiii óãi ôÁp por ano civit,referente à sua produçâo. conforme a regisraÇão do programa Nacionar oe errmentaçaâiicãrar '

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTTCULADoRAS deverão rnformar aoMinistério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda oos particifantes oo projeto devenda dê Gêneros Alimenticios,. consoante ao Projeto de venda de Gêneros Árir"nii"io"-oã AgriculturaFamiliar para Alimentação Escorar, em no máximo 30 dias após a assinatura oo 

"ónirãú,-io, 
,,"io o"ferramenta disponibilizada pelo MDA.

CLÁUSULA QUINTA:
O início para entrega das mercadoÍias será imediatamente, sendo o pÍazo do fornecimento até o término daquantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 2021.
a' A entrega das mercadoraas deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamadapública n.o 00412021.
b O recebimento das mercadoíias dar-se-á mediante apresentaÉo do Termo de Recebimento e as NotasFiscais de venda pela pessoa responsável pela alamentação no iocat de entÍega, 

"oniãántã 
o an"ro o"st"Contrato.

CLÁUSULA SEXTA
Pelo Íornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descfltos no projeto de venda de GênerosArimentícios da Agracurtura Famiriar, o (a) coNTRAiADo (A) Íecebera o varor toíar oe R$ itó.zsz,oo (cento

@
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e dez mil, setecentos e vinte e cinco reais), conforme Proleto de venda apresentado pelo agricultor que
segue planilha abaixo:

KG

KG 4.000
RS

15,00

ASS, RENASCER DOS
AGRICU, FAMILARES DE
MATTNHA E REGtÃo - DAp no
sDW197668460001 04081 81 04
7

KG 1.500

KG 1000
UN
D

UN
DBISCOITO BREVIDADE

BISCOITO DE POVILHO38 R$
0,80

TOTAL

RS
800 00TIPO AVOADOR PCT í.000_r-

cr-Áusuu sÉrrul:
No valor mencionado na cláusula quarte estâo incluÍdas as despesas com frete, recursos humanos emateriais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comeiciaas, kabalhistas e prwidenciários equaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigaçÕes decorrentes oo pielente contrato.

CúUSULA oITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das segurntes dotaçôes orçamentárias:

Unidade Orçamentaria: 02.04.02 - FUNDO MUNtctpAL DE EDUCAçÃO
Proj. Atividade: 2061 - Manutenç_ão_das Ações do progruma Nacionar de Arimentação Escorar
Proj. Atividade: 2152 Manutenção Das Ações Do Funãef/ precatorios
Elemento Despesa: 3390.30.00 - Material de Consumo,
Fonte: 15 - Transferências de Recursos do F rDE
Fonte: 01 - Educação zíyo
Fonte: 95 - Açáo Judicial FIJNDEF precatorios

CúUSULA NoNA:
o CoNTRATANTE, após receber os documentos descritos na clàusula euinta. alínea,,b',, e após atramitação do PÍocesso para instruçâo e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente àsentregas do mês anterior. Nâo se-rá 

-eÍetuado 
qualquer pagamento á cottrRernoo ànqúãnto nouverpendência de liquidaçáo da obrigaçáo financeira em virtudê d; penatidaoe ou inadimptêÀcn óàÀtratuar

CLÁUSULA oÉcIMA:
g^c-oryIE4TnNTE que não seguir a forma de riberaÇão de recursos para pagamento do coNTRATADoFoRNACEDOR, deveÍá pagar murta de 2%, mais jurós de 0,1% ,o oià sóüôã uãioioà-pããera vencioaRessalvados os casos quando não efetivados os refasses mensais de recursos do FNDE em ümpo hábil.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

9: -"c"q: de inadimprência da GoNTRATANTE proceder-se-á conÍorme o §.r", do art. 20 da Lei n.
1 1.947 12009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA:
o CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (crnco) anos, cópias das Notas Fiscais devenda,. ou _congênere, dos produtos participantes dó ero.leto de venda de Gêneros Alimenticaos daAgricultura Familiar para Aljmentação Escolar, estando à disposição prr, 

"orprorrfào.

FORNECEDOR ITEM PRODUTO QUANT V, UNT V, TOTAL
12

BOLO SIMPLES
CASEIRO

R$

§0 000,00
11

BISCOITO DE TAPIOCA
R$
16,00

R$
24.000,00

13
BOLO SIMPLES DE
MILHO

RS
15,00

R$
15.000,00

31
EMPADA DE FORNO
COM MASSA DE AIPIM 15.000

R$
0,70

R$
10.500,00

37 IR'
5oo | 0,85

R$
425,00

110.725 00
RS

4
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CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA:
o C-ONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra,os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apiesentados nas prestaÇôes de contas, bem como o projeto
de Venda de Gêneros AlimentÍcios da Agricultura Familiar para Àtimeniaçao Escotar e ão"rÃ"nto. an"*o",estando à disposiçáo para comprovaçáo.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA:
E 

-de 
exclusiva responsabilidade do CoNTRATADo FoRNECEDoR o ressarcimento de danos causados aoCoNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo oureduzindo esta Íesponsabilidade à Íiscalização.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA:
o CoNTRATANTE em razão as supremacias dos interesses púbhcos sobre os interesses paÍtrcularespoderão:
a' modificar unilateralmentê o._c_ollEtg para melhor adequação às finalidades de interesse púbtico,
respeitando os direitos do CONTRATADOi
b. rescindir unilatêÍalmente o contrato, nos casos de infraÉo contratual ou inaptidão do coNTRATADo:
c. Íiscalizar a execuçâo do contrato;
d. aplacar sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste,
Sempre que a CoNTRATANTE alteÍar ou iescindir o conkato sem culpa do CoNTRATADo, deve respeitar oequilÍbrio econÔmico-ÍlnanceiÍo, garantindo-lhe o aumento da remuneração respecliva ou a indenazaÇâo por
despesas já realizadas

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA:
A multa aplicada 

. 
após rgSut.ai^ plo:-e.:1o administrativo poderá ser descontada dos pagamentos

eventuarmente devidos pero coNTRATANTE ou, quando for o caso, cobíada judaciarmente.

cúusuLA DÉctMA sÉTtMA:
A fiscâlizaÇáo do presente contrato 

-ficará 
a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da EntidadeExecutora, do conserho de Arimentação Escorar - óAE e outras Entidades designadas páó?úog

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA:
o- qJ9.:n]q contrato rege-se, aind-a, peta chamada púbtica n.o oo4tzozl peta Resolução cD/FNDE n.. 38 de1610712009 e peta Lei n' 11.947t2009 e. o dispositivo que a regulamente. em todos;s 

"uri 
t"iror, 

" 
qr"r

será aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉcIMA NoNA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardadasas suas condiçoes essencaais

CLÁUSULA vIGÉSIMA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formars e expressas, poÍ meio de cane, quesomente terá varidade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido p"tri pàrt"r.

CúUSULA vIGÉSIMA PRIMEIRA:
Este conlrato, desde que observ-ada a formalização preliminar à sua eÍetivaçáo, por carta, consoanteCláusula vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente oe Àotincãiao ou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a. por acordo entre as partes,
b. pela inobservância de qualquer de suas condiçÕes;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CúUSULA VIGESIMA SEGUNDA:
o presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 deDezembro de 2021.

,b.(É§Ê
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Av. José Sampaio, ne 08, prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-0q)
CNPJ 30.607.381/0001-32 - Tetefax: (075) 33gg_2tso I 2L28

CúUSULA vIGÉSIMA TERcEIRA:
E competente o Foro da Comarca de Souto Soares para dirimir qualqueí controvérsia que se originar deste
contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor eforma, na pÍesença de duas testemunhas.

Souto Soares, 06 de Julho de 2021

\ frlúúdL J-l§\/Le «."r,i' "$ht"t J-t
ZAIRA BARBOSA DE SOUZA
Sec. de Educaçáo
CONTRATANTE

NDRAOE ASSOC. DE AGRIC FAMILIARES DE MATINHA
cNPJ 1 9.7 66.846/0001 -65

Rep: MARIA R|TA ALVES NETA
CPF: 021 .501.295-07
Contratada

TESTEMUNHAS
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ESTAOO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL D€ EDUCAçÃO DÊ SOUTO SOARES
Av. José sâmparo, ne 08, CentÍo, Souto Soares Aahaa, CEp 46 99í_r Ít0ú
CNPJ 30.507.38I/0001 32 Íetetar lo75) t13g 2tto / z]2a

EXTRATO DE CHAMADA PÚBLICA

EXTRATO DE CONTRATO
FUNOO MUNICIPA:- DE EDUCAÇÁO DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: 30_607.381/0001 _32

Chamade Pública no OO4I2O21
Contratante: Fundo Munjcipal de Educação de Souto Soares _ Estado da Banra.
ObiEtO: AqUiSiçáO dE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARAALIMENTÁÇÃO ESCOLAR para alunos oe eouiaçaã Ue"iã" p,iOr,.à .rrrculados na redemunicipal de ensino de Scuto Soares- Ba verba ÉNOflprunf. para o ano tetrvo de 2021descritos nos itens enumerados na cláusula Te.cerra todos de acordo c.Jn, a chamada públca
n.o 00412021.

lloLolgltg]loTgtogado ASSoctAÇÃo RENAscER Dos AGRIcuLToRES FAi LTARESDO POVOADO DE Ít ATINHA E REGiÃO com sede no povqado de úrrnna Zona Rural deSouto Soares, inscrita no CNPJ sobn.. 19.766.346/0001€S. |."pru""nt"O" pela presidente
senhora MARIA RITA ALVES NETA inscrita no Cadastro de pessoas t_isrcas CpF021.501.295-07 e da CI-RG 06 399 148-96 SSPIBA resrdente e don:,; ie,l3 ..in tu1a1rnhe Zc,aa
Rural de Souto Soares-83..-a
Valor Homologado: R3 r - , I I r.:. :: :- ::.: :;j,t: -F-,- - j
Embasamento Legal * :. ,. .

Homologaçâo/Ratiticaça. .

Contrato N" 057/2021FOR-Fi E - Chamada pública no OO4I2OZ1.
ConEatante: Fundo Munrcrpat de Educação de Souto Soares_ Bah,a.
objero: Aqursrçáo de GÉNERos AL|MENT|C|OS DA AGRTCúLTURA FAMIL|AR PARAALTMENTAÇÁ. ESC.LAR para atunos o" uoràiaá ui*r"iil-t,.ã'r"ni"rt"dos na redemunicipal de ensino de Souto Soares_ Ba, verba ÉruOelpNnEi fàão 

"no 
letivo de 2021descÍitos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de ã;;il.;, a chamada púbtica

n.o OO4|2O21

9gJI3:11o _ _lgsoclAÇÃo RENASCER Dos AGRtcuLroRES FAMtLtAREs DOPOVOADO DE MATINHA E REGIÀO com sede no povoado de úãti""o zon" Rural de SouroSoares inscrita no CNpJ soL . c 1.J 766 846,oCit-6! representad; i-i, p,esroerite senhoraMARIA RITA ALVES NETA .irt. 1a ,-_ Carldsr lÊ p.--(, -c Ê ç, _.. _. i i,:- o9l 295_C7 e oaCI-RG 06399 148-96 SSir t3.\ i€llaente i, !r.,,i..1 a§3 eilr i!4ai,,.: .i-,,â RJÍet de SoltcSoares-Bahia
Valor Global: R$ 110 i2: -,._ ,^t-::t.., e Jez irrtl seteçe.trs e ,,!"Íê í -
Embasamento Legal: t . " -q âo y J c §_as ,. .slÊ.. ,,"" 

",t" 
r, ,

Unidade Orçamentária: Ct 04 C2 - FuNDO N1úNICtpAL DE EDUa;...;u
ProJ.Alrvidade: 2061 - Íúanurençào das Açôes do erograma Nacional ,rt Ât rerta;ão Esi:vtaiProi.Atividade: 2152 lvlanLtençá( Das Açóes Do Fr,nãeÍ precatoíos
Elemento Despesa 3390 30.00 - Mâreí,al de Consumo
Fonte; 15 - Transferênciâs de Recursos do FNDE
Fonte: 01 - Educação 25%
Fonte: 95 - Açáo Judicial FUNDEF pÍecatórios
Prazo de Vigência: O6tO7t2O21 a 31t12t2021.

quarta-feira,2l dejulho de 2021 | Ano VI - Edição n 00679 lCaderno I Diório oficiot oo Município §l[
Prefeitura Munici al de Souto Soares

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 lCentro lsouto Soares_Ba


